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Partiu cTiiqui no sabbado, pelas 4 horas dá 
tarde; djhizde direito d’csta comarca, Francis
co Henriques de Souza Secco.

A udticia de que a opposição queria, n’um 
bota-fóra esplendido, mostrar a sua gratidão ao 
magistrado, que tão infimamente Sé lhe tinira; 
provocou uma reprezalia, que não sabemos lou
var, nem censurar, porque o juiz, a opposição é 
tudo quanto se passa n’esta terra, d/ha tempos 
para cá, é tão excêntrico e esquipathico, que Hão 
póde ser apreciado pelo critério vulgar.

O que se sabe agora é que, em quanto ós a- 
paniguados do snr. Secco fretaram carros e car- 
foçás é o snr. Contador andava a tombos por u- 
ma cartola branca c um casaco branco COm que 
encadernasse o phaetonte do seu vehiculo, os per
seguidos dojuiz pediam com o maior disfarcei 
licença p':írà festejar com foguetes uma noticia, 
vinda do Bràzil, e que, quando s. éx.'* 1 e a sua co
mitiva desfilaram a S. Lazaro, estrondeou por 
esses ares a maior inferneira de. foguetaria, de í 
que ha noticia, ha muitos annos. j
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Manoel Josè Pinto.

Estamos deveras Convencidos que séni apa- I 
tacuada da opposição s. ex? fazia pacificamente 
a sua jornada.

Depois, da sincera indignação que Srifexci- 
taram os seus actosd’iim despotismo nítrica vis
to, o que sc sentia por elle era o desprezo inevi
tável, em (pie morre o magistrado, infamado por 
accusações (remendas, que o+seu medo aos tri
bunaes tornou verdadeiramente axiomaticas. A x 
hisolenciabh) reo que pretendia sahir com ares 
de tfirimphador e o desafio da opposição á justi
ça, ultrajada pelo encruecido tvranetc, resusci- 
tarairi as ira^ amortecidas e deram causa ao que 
se vio.

Afofa </s eiripregádos do juízo,' destiri- 
guiam-se pela sua raridade' é*importai)cia elei- • 
toral: o snr. Mendes Ribeiró (Antonio), o pro- 
prio snr.- Mendes Ribeiro, erija píssignatura se 
lê na representação a favor dtOs'expostos, que o 
sur. Secco tão crrielmente' repcílid—o snr. San
ta Luzia, Viscon-de, celeberrimo coveiro do' snr. 
Fontes Pereira de Mello — ò snr. Barbosá, 
imaginário capltão-mór da tropa fandariga 
anti-governamental e que dámtes tão elo- 
quentemente chamava ao snr. Secco tratante e 
maroto!

Não era caso de foguetes?
O <(Echo do Norte», cujo redactor é o sur.- 

Barbosa Lemos, historiando o brilhante acom
panhamento, que descambou em tão ridícula 
chacota, attribue o foguetorio ás auctoridades 
administrativas. Poderá!

Estriba-se o jornalista n’uma prova qúe 
real mente fórça as convicçõés mais rebeldes:— 
alguns foguetes foram dados n’um campo (aliás 

ao péj d* um primo co-irnlid do snn G. Civil e 
administrador do concelho. Ora é berii evidente 
qué/sees foguetes foram dados n’um campo d’um 
primo do G. C. e do administrador, só o dito ad
ministrador e o G. C. os podiam mandar dar.. ;

D’aqui uma sortida coiltra o attentado ao 
principio da auctoridade e outra contra as cabe- ■ 
ças òbsecadas dos governamentaes.

Valhà-te Deus, José Lemos 1 Tu que es
tás todos os dias a ãtirdr á auctoridade punha
dos do lodo, de que és feito, vens ainda Jallar 
em principio d’auctoridade 1 • e asseveras ainda 
por cima que os teus inimigos têem a cabeça, 
absecada ! !

Outra vez—vãlha-te Deus! Nem aâauctô- 
r idades teem nada a ver corti as despedidas py- 
fotechnicas ao j uiz e coveiros do rriiiíistro da 
guerra, nem por aqui ha ninguém corri a cabeça 
óbsecada: toda agente vê com os olhos, ninguém 
vê com a cabeça. .' ;

Oh! doutor 1 pdrqUe Hão sègries a tua voca
ção, Hoiírahdc a tripeça, ém vez de deshonrar 0! 
impreriéa com. tanta calurririia é tanta asneira?

Yíté-té para Margaride e deixa-nos, que 
talvez lá sejas tão gfaride e alto, como aqui és 
baixo e pequeno.

Pelo que toca ao snr. Secco, diremos qué 
o verdadeiro escandalo não consiste no que um 
ex-governador civil, despresivelmente demitido, 
quer dizer qrie lhe fizeram, está pelo contrario 
em tudo quantos. ex.tt praticou, principalmente 
desde que se levántárá c'ontra as suas arbitra
riedades ó celebfe confiicto que tem feito echo 
em toda a parte. A coritar d’eSte tempo, quem 
poderá riegar que o juiz da coriiarca, convertido 
em tribuno assanhado, não poz ao serviço d’um 
bando de facciosos desprestigiados o Seu vali
mento d’auctoridade judicial ?

Em frente dos accordãos do respeitável 
tribunal da Relação do Porto e das venerandas 
decisões do Supremo tribunal, que lhe desfize
ram todas ás sriàs sentenças injustas, proposi
tadas e accintoSas, quem o poderá negar?—Ne
ga-o talvez! o advogado Barbosa Lemos, que tem* 
enriquecido á custa dos pobres pleiteantes e que 
despreza as lagrimas das viuvas, a miséria dos 
orphãos e a desgráça de todos quantos foram 
opprimidos* pelas prepotências . d’um juiz que 
recebia por duas horas de trabalho forense per
to' de cincoenta mil réis, é que os *não quefrá 
restituir, nem mesmo depois que os tribunaes 
Superiores a tanto o obrigaram !

Tudo isto constitue o verdadeiro escaridalo 
para o qual chamamos' a attenção do’ povo.


